

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 2025.
De autoria do Deputado Reis, o projeto em epígrafe dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores públicos estaduais e altera a Lei nº 7.524, de 28 de outubro de 1991, para fixar o valor do auxílio-alimentação, na forma que especifica.

A proposição concede reajuste salarial linear aos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Estado, inclusive autarquias, fundações públicas e militares, estendendo seus efeitos a inativos e pensionistas, bem como promove a atualização do valor do auxílio-alimentação, vinculando-o à Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nas 40ª a 44ª Sessões Ordinárias (de 03 a 09/04/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa do Estado, nos termos do artigo 24 da Constituição Federal, especialmente no que se refere à organização administrativa e ao regime jurídico dos servidores públicos.

Do ponto de vista jurídico, a proposta pode ser compreendida como instrumento de afirmação do direito à revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, bem como de atualização de benefício de natureza alimentar, buscando recompor perdas inflacionárias e assegurar maior dignidade às servidoras e aos servidores públicos estaduais.

A iniciativa parlamentar, nesse contexto, não interfere diretamente na organização administrativa do Poder Executivo, podendo ser interpretada como diretriz normativa voltada à concretização de direitos constitucionais, cuja implementação observará os limites orçamentários e financeiros do Estado, bem como os parâmetros estabelecidos pela legislação vigente.

Ademais, a proposição está redigida em conformidade com as normas de técnica legislativa e atende aos requisitos de juridicidade e legalidade.

Dessa forma, no âmbito do que nos cabe apreciar, não se verificam óbices de natureza constitucional ou jurídica à tramitação da matéria.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 5, de 2025.
Sala das Comissões, em
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